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DATA: 30/04/2019 

ASSUNTO: Procedimentos a realizar pelas escolas decorrentes da publicação da 

Declaração de Retificação n.º 377/2019, de 29 de abril 

 

 

A Declaração de Retificação n.º 377/2019, de 29 de abril de 2019, publicada no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 82, vem retificar algumas inexatidões contidas no Regulamento das 

provas de avaliação externa e das provas de equivalência à frequência dos ensinos básico e 

secundário (Despacho Normativo n.º 3-A/2019, de 26 de fevereiro, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, n.º 40). De forma a assegurar a operacionalização do processo de realização 

de provas e exames do ensino secundário, vem o Júri Nacional de Exames transmitir algumas 

orientações às escolas decorrentes das retificações ocorridas no n.º 10 do artigo 18.º e nos 

Quadros VI e VIII:  

1. As escolas deverão verificar todas as inscrições no exame de Inglês (código 550) e, 

posteriormente, informar os encarregados de educação ou os alunos, quando maiores, 

que têm de regularizar a inscrição na disciplina de Inglês, junto dos serviços 

administrativos da escola. 

2. Na situação em que se verifique que o aluno pretende realizar a prova de equivalência 

à frequência de Inglês (código 367), em vez do exame de Inglês (código 550), deverá ser 

apensa ao boletim de inscrição uma declaração dessa mesma intenção, a qual terá de 

ser assinada pelo encarregado de educação ou aluno, quando maior.  

3. Em caso algum deverá ser preenchido um novo boletim de inscrição. 

4. Após terem sido realizadas todas as verificações, deverá a escola enviar uma nova 

remessa de dados para o Agrupamento do Júri Nacional de Exames. 

5. O envio da remessa de dados a que se refere o número anterior deve ocorrer, 

impreterivelmente, até ao próximo dia 7 de maio. 
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6. As escolas devem adotar todas as medidas necessárias, no sentido de ser cumprido o 

disposto no artigo 23.º do Regulamento das provas de avaliação externa e das provas de 

equivalência à frequência dos ensinos básico e secundário.  

 

 

O Presidente do Júri Nacional de Exames 

 

  

           Luís Duque de Almeida 

 

 

 


